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DECRETO Nº 5.226DE14 DE JULHO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES.' DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, no uso d~ ·suas atribuições . legais, especialmente na 
Ilei 4711/2023, e em consonância com a Lei4320/64, 
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Art. 1 º - Fica abertQ pd,~~Çam_~nto da Prefeiturt Municipal de Barra do 
Garças-MT, CRÉDITO ADICION'AL ESPÉCIAL, no mon~te (te R$ 2.972.500,00 (dois 

milhões e novec_entos. e setenta e dois mil e.:Ql.iinhentos reais), nas .cio~çõ~s '.orçamentárias a 

seguir: .... ·. '" ... 

05 
1 ' .· 

°1"ºº3 ... ; > ·· ... 

Op3.12.361.0133.2430 
1 

Cód. Red: 

3.3.90.30.00.00 

25001001000 

1ód. Red: 

3l3.90.39.00.00 ' . 
1 

1 

25001001000.' 

· Materialde consumo 

Re.cursos.não v~~ulados de impostos (119v,ecent~s'.~$ 
972

_
5

00,00 
e setenta e ·aoi~: mil: ~"_quinhentos-reais) 

Outros serviços,de.t~i'~eir~s - .pessóaji..r~di~ª· · 
1~:~: .v ,j ._ . 

Recursos não vinculados d~ impostos (dois · . 
milhões de reais r R$ 2.000.000,00 

TOTAL R$ 2.972.500,00 

1 Art. 2º - O valor aberto pelo artigo anterior, será coberto com recursos de 
Superávit Financeiro do Balanço do exercício anterior, conforme preceitua o Art. 43, inciso 1 
da lei federal 4.320/1964. 
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